
 

 

PROCESSO DE CONSULTA PARA ESCOLHA DE REITOR, DIRETORES GERAIS 

PRO TEMPORE 

 

EDITAL Nº 02, DE 27 DE ABRIL DE 2015. 

 

 A Comissão Local, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Art. 9º 

REGULAMENTO DO PROCESSO DE CONSULTA PARA ESCOLHA DOS 

DIRETORES GERAIS PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, de 17 

de abril de 2015, que estabelece as atribuições da Comissão Local para o processo de 

consulta: 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar os horários das visitas de campanha dos candidatos a Reitor do 

Instituto Federal do Paraná na unidade de Ivaiporã: 

 

CÂMPUS CANDIDATO DATA AGENDADA 

Ivaiporã Ezequiel Westphal 28/04/2015 

Ivaiporã Frederico Fonseca da Silva 30/04/2015 

 

 

 
*Documento original assinado. 


